
ATO nº. 461/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 7238/20

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FERNANDO BONADIA RODRIGUES  
SANTARROSSA, RG: 16125510, matrícula nº 3780, a cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso retroativo a partir de 02 de setembro de 2024 e os 30 (trinta) 
dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 462/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 21787/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) IVANETE PEREIRA DE LIMA MENDES, RG: 
18.076.768-9, matrícula nº 13006, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 01 de outubro de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 463/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS: 24488/20

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MICHELE APARECIDA COALHO, RG: 
24.501.167-5, matrícula nº 6404, a cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias em 
descanso retroativo a partir de 25 de setembro de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

ATO nº. 464/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 17956/22

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  SANDRA APARECIDA ROSA, RG: 26.140.564-0, 
matrícula nº 11959, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 02 de outubro de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 465/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 24482/24

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  EDNA BARBOSA DE SOUSA RODRIGUES, RG: 
253810577, matrícula nº 7919, a cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias em 
descanso a partir de 07 de outubro de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 466/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 21547/24

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  FERNANDO CESAR BARBOSA, RG: 173752883, 
matrícula nº 8127, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 07 de outubro de 2024 e os 150 (cento e cinquenta) dias restantes em momento 
oportuno. (processo referente ao 4º e 5º período de licença prêmio)

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
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ATO nº. 467/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 20387/24

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  CAROLINA VASQUEZ MUNITA ALLE, RG: 
22.492.553-2, matrícula nº 17545, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 07 de outubro de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 468/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 14148/23

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO PAULO MORAES BIANCHI, RG:  
14840848, matrícula nº 7899, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 10 de outubro de 2024 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 469/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 2618/24

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLAUDIA REGINA DE PAULA VIEIRA 
GUIMARAES, RG: 21.405.507, matrícula nº 14776, a cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 07 de outubro de 2024 e os 60 (sessenta) dias 
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 470/24 LP
De 27 de setembro de 2024
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS: 9774/24

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LEANDRO DE SOUZA LEHFELD, RG: 
22.440.948-7, matrícula nº 11430, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 01 de outubro de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
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   RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
       (Arts. 54 e 55 da LC 101/2000)

MUNICÍPIO DE SUMARÉ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
   
         2º QUADRIMESTRE - 2024

I - COMPARATIVOS Valores expressos em R$

EXERCÍCIO ANTERIOR 2º QUADRIMESTRE
2024

Receita Corrente Líquida R$ 1.085.825.110,50

(-) Transferencias obrigatorias da 
Uniao relativas as emendas 

individuais (V) ( 16, art 166 da 
CF) Emenda 100/2019

R$ 1.583.405,98

(=) Receita Corrente Líquida 
Ajustada

R$ 1.084.241.704,52

R$ 1.108.134.032,52
(-) Transferencias obrigatorias da Uniao 

relativas as emendas individuais (V) (16, art 
166 da CF) Emenda 100/2019

R$ (-5.113.993,07)

RCL Cálculo Limite Endividamento 
R$ 1.113.248.025,59

(-)  R$ 8.517.105,47
( Vencimento

ACS e ACE -E.C 120/2022).

(=)Receita Corrente Líquida Ajustada

R$ 1.104.730.916,12

% R$ %

Despesas Totais com Pessoal III
23.435.753,11 2,16 24.265.348,40 2,20

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 65.054.502,27 6,00
66.283.854,97

6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 61.801.777,16 5,70 62.969.662,22 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 58.549.052,04 5,40 59.655.469,47 5,40
Excesso a regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

Não foram excedidos nenhum dos limites legais

III - DEMONSTRATIVOS

Disponibilidades Financeiras em 31/12/2023 R$ Inscrições de Restos a Pagar R$
Caixa 0,00 Processados   256.485,04
Bancos - Conta Movimento 2.578.163,38 Não Processados 1.717.906,55
Bancos - Conta Vinculada 0,00 Total da Inscrição 1.974.391,59
Aplicações Financeiras 0,00
Subtotal 2.578.163,38
(-) Deduções 0,00
Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00
Total das Disponibilidades Financeiras 2.578.163,38

  HÉLIO PEREIRA DA SILVA           LUIZ ANTÔNIO BASSANI        PEDRO IGOR DE MELO ARAÚJO
Presidente Gestor de Finanças Públicas Controle Interno

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PROEB - EXERCÍCIO 2025

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ torna público o edital de Processo Seletivo de pessoas 

jurídicas de direito privado com ou sem fins lucrativos ou econômicos, que realizam 

atendimento de Educação Infantil, interessados em pleitear o convênio com a Secretaria 

Municipal de Educação (SME) de Sumaré para o atendimento às crianças de 0 (zero) a 

03 (três) anos,11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, que não obtiveram vagas na 

rede Municipal de ensino, por meio de convênio/contrato com o Programa Pró Educação 

Básica – PROEB, exercício 2025.

Art. 1º - As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos ou 

econômicos, que pretendam renovar e/ou se qualificar como conveniada/contratada 

junto à SME de Sumaré, com a finalidade educacional de atendimento às crianças de 0 

(zero) a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, que não obtiveram 

vagas na rede municipal de ensino, por meio do convênio/contrato com o PROEB, nos 

termos do disposto na Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007 e suas 

alterações, deverão manifestar-se no período de 30/09/2024 a 29/10/2024 conforme 

abaixo:

Abertura de Processo Digital, com inserção de documentação, no Portal do 

Cidadão - Município de Sumaré - 

(autoatendimento/emissão de processo digital/secretaria de educação/solicitações 

diversas - seguir o passo a passo);

Apresentar no Expediente da SME (salas 157 a 159), localizado na Avenida Brasil 

nº 1.111, Nova Veneza, Sumaré, SP, envelope devidamente lacrado com a 

documentação exigida, adequadamente identificado com etiqueta (modelo do 

anexo I) a ser fixada na frente do envelope, acompanhado de ofício da escola 

(modelo do anexo II), no qual declara a documentação a ser entregue.  

1 - Documentação exigida:

      a) Regularidade Jurídica: 

Instituição Privada:

RG e CPF dos (as) Proprietários (as);

Comprovante de endereço dos (as) Proprietários (as);

Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

Decreto de autorização de funcionamento da escola (Publicado no Diário 

Oficial do Município);

Planta Comercial aprovada;

Alvará de Funcionamento vigente;

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) vigente;

Alvará da Vigilância Sanitária vigente;

Licença da Vigilância Sanitária (LTA).

Instituição Assistencial: 

RG e CPF do(a) Presidente;

Comprovante de endereço do(a) Presidente;

Ata de nomeação do(a) Presidente;

Decreto de autorização de funcionamento (Publicado no Diário Oficial do 

Município);

Planta comercial aprovada;

Alvará de funcionamento vigente;

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) vigente;

Alvará da Vigilância Sanitária vigente;

Licença da Vigilância Sanitária (LTA).

Inscrições no Conselho Municipal de Educação e no Conselho Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente.

     b) Regularidade Fiscal:

CNPJ;

Certidão Negativa de Tributos Imobiliários e Mobiliários;

Certidão Negativa de Fiscalização Tributária (Tributos Federais);

Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social;

Certidão Negativa para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Cópia do contrato de locação, no caso de prédio locado;

Declaração negativa de débitos locatícios, emitida pelo proprietário ou pela 

imobiliária responsável pela administração da locação, devidamente registrado 

em cartório. 

Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza
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       c) Regularidade Trabalhista:

Quadro de empregados contratados, anexando documentos que permitam a 

verificação da identidade destes (RG, CPF, carteira profissional e comprovante de 

habilitação profissional), conforme tabelas no modelo do anexo III;

Cópia dos contratos de prestação de serviços de todos os terceirizados, 

especificando-os;

Cardápio assinado pela nutricionista da instituição, tomando como base o 

balanceamento calórico do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

de acordo com a faixa etária

      d) Declarações/Termos:

Disponibilidade de vagas por nível de atendimento (integral: Berçário I e II, Mini 

Grupo e Maternal);

Termo de Responsabilidade nos termos da Lei n° 4530/07, devidamente 

registrado em cartório, referentes às condições de segurança, higiene, definição 

do uso do imóvel, capacidade financeira para manutenção da unidade Escolar e a 

qualidade de atendimento ofertado (modelo do anexo IV).

Termo de Requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Educação, 

requerendo a renovação/adesão ao PROEB.

     e) Documentos pedagógicos:

Calendário Escolar (homologado em 2024);

Plano de Gestão/Proposta Pedagógica (homologado em 2024);

Regimento Escolar homologado;

Quadro de pessoal: administrativo, pedagógico, recreacionistas, monitoras e 

auxiliares.

Art. 2º - O convênio/contrato a que se refere o artigo anterior terá por objeto, discriminar 

as atribuições, responsabilidades e competências das partes no atendimento 

educacional às crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 

dias que não obtiveram vagas na rede Municipal de Ensino, nos termos do disposto na 

Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007 e suas alterações.

Secretaria Municipal de Educação
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Parágrafo único – O convênio/contrato terá vigência a partir da data da assinatura até o 

dia 31/12/2025.

Art. 3º - Será de única e exclusiva atribuição da SME – setor do PROEB, administrar e 

encaminhar as vagas para as escolas habilitadas. Em hipótese alguma, as escolas 

conveniadas poderão realizar matrículas sem o termo de encaminhamento devidamente 

assinado e datado pelo setor do PROEB. Desta forma, não caberá à Unidade Escolar 

conveniada informar aos munícipes a quantidade de vagas existentes na escola.

Art. 4º - As Unidades Escolares conveniadas deverão, obrigatoriamente, matricular os 

alunos encaminhados pela SME/PROEB na Secretaria Escolar Digital (SED).

Art. 5º - As Unidades Escolares conveniadas deverão disponibilizar e manter, em local 

visível ao público, cartaz informando que, de acordo com a Lei Municipal nº 4530/2007 e 

suas alterações, a unidade não cobra pelos atendimentos subsidiados pelo Município.

Art. 6º - O Município de Sumaré contratará a quantidade de vagas necessárias para o 

atendimento de demanda de alunos da região, que não obtiveram vagas na rede 

municipal de ensino.

Art. 7º - O presente processo seletivo tem como objetivo tornar público e legítimo o 

credenciamento de escolas interessadas em atender demanda de alunos de 0 (zero) a 

03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, que não obtiveram vagas na 

rede municipal de ensino. Uma vez que tal demanda é variável, não obriga o município a 

credenciar, conveniar ou renovar convênio com todas as Unidades Escolares 

participantes. 

Art. 8º - As renovações e novas adesões oriundas deste edital de processo seletivo, 

obrigatoriamente, necessitam de aprovação do Poder Executivo que terá como base os 

estudos de demanda e distribuição das vagas obedecendo a área de abrangência, 

capacidade física das unidades escolares, previsão orçamentária e decreto de valores 

de referência, analisados e fornecidos pela SME, complementadas pelas diretrizes da 

Lei Municipal 4530/2007 e suas alterações.

Art. 9º – Fica instituída, pelo Secretário Municipal de Educação, Comissão Especial para 

análise de documentação entregue pelas pessoas jurídicas de direito privado com ou 
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Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza
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sem fins lucrativos ou econômicos, participantes deste processo seletivo, sendo assim 

composta:

1. Marli de Carvalho Graupner – RG 9.901.071-9

2. Solange de Sousa Santos – RG 29.422.609-6

3. Fabiana Renata de Camargo – RG 22.853.614-5

4. Nilza Mauricio da Silva – RG 34.448.104-9

5. Marcio José da Silva Araujo – RG 22.348.674-7

Art. 10 - A SME seguirá o seguinte cronograma de execução:

De 30/09 a 

29/10/2024

Entregar envelope lacrado no expediente da Educação 

devidamente etiquetado (anexo I), com toda documentação 

elencada no ofício (anexo II).

11/11/2023 Abertura dos envelopes pela Comissão Especial para análise da 

documentação, instituída pelo Secretário Municipal de Educação.

25/11/2023 Publicação das Unidades Escolares habilitadas/número de vagas.

A partir de janeiro 

de 2025

Assinatura do contrato, termo de ciência e notificação e 

declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo para todas as escolas conveniadas ao 

PROEB – Gestão 2025.

Sumaré, 27 de setembro de 2024

Lucas Santiago dos Santos
Superintendente Adm. de Programas e 

Projetos Educacionais da Educação
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Anexo I – Modelo de etiqueta

PMS Nº ____/2024
Razão Social:_______________________________
Nome fantasia:_____________________________
CNPJ:_____________________________________
OSC/ONG:_________________________________
Endereço:_________________________________
_
Telefone:__________________________________
E-mail:____________________________________
Responsável:______________________________
Telefones para contato:______________________

 (Fonte Arial, tamanho 16)

Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

ANEXO II – Modelo de Ofício
(preencher em papel timbrado da Unidade Escolar)

Sumaré,___de___de 2024.

Ofício: Nº__/2024

Ao
Excelentíssimo Secretário Municipal de Educação
Lucas Santiago dos Santos

Assunto: documentação para Processo Seletivo PROEB 2025

Venho por meio deste, encaminhar a documentação abaixo, referente ao 

processo seletivo – PROEB 2025.

(Relacionar abaixo toda a documentação entregue no envelope lacrado)

_____________________________________
                                                                     Carimbo e assinatura do mantenedor/Diretor da escola
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ANEXO II – Modelo de Ofício
(preencher em papel timbrado da Unidade Escolar)

Sumaré,___de___de 2024.

Ofício: Nº__/2024

Ao
Excelentíssimo Secretário Municipal de Educação
Lucas Santiago dos Santos

Assunto: documentação para Processo Seletivo PROEB 2025

Venho por meio deste, encaminhar a documentação abaixo, referente ao 

processo seletivo – PROEB 2025.

(Relacionar abaixo toda a documentação entregue no envelope lacrado)

_____________________________________
                                                                     Carimbo e assinatura do mantenedor/Diretor da escola

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO III – Quadro de empregados contratados
(preencher em papel timbrado da Unidade Escolar)

Distribuição das salas e seus responsáveis:

Quadro de funcionários de apoio (fora da sala de aula):

Cozinheira
Responsável pela 
limpeza
Auxiliar de classe (caso 
tenha)
Diretor
Coordenador 
Pedagógico

_____________________________________
Carimbo e assinatura do mantenedor/Diretor da escola
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ANEXO IV – Modelo de termo de responsabilidade
(preencher em papel timbrado da Unidade Escolar)

TERMO DE RESPONSABILIDADE

______________________________________________________(nome da 

escola) razão social e nome fantasia cadastrado no CNPJ/MF nº ______situada na 

rua/AV___________________, Bairro_____________________, cidade 

de_______________________/SP, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr.(a)__________________________________________________________________, 

Brasileiro(a)__________________________(estado civil), portador da cédula de 

identidade (RG) nº________________ e do CPF/MF nº__________, residente e 

domiciliado na rua/Av__________________________nº___ , cidade de _________/SP, 

declara(m) que o prédio situado na rua/Av. 

______________________________nº________, na cidade de ________________/SP, 

onde se encontra instalada a (nome da 

escola)__________________________________________oferece condições de 

segurança e higiene para os fins pretendidos pelo que assume total responsabilidade.

Declaro possuir capacidade financeira suficiente para manutenção do 

estabelecimento supracitado no ano letivo de 2025, disponibilizando funcionários 

suficientes e com qualificação necessária ao atendimento dos alunos matriculados na 

unidade escolar, sob pena de rescisão do Termo de Contrato,

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente nos termos da Legislação 

vigente.

                                                                                               
Sumaré,______de____________de 2024

Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

_____________________________________
Carimbo e assinatura do mantenedor/Diretor da escola



---------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 103/2024  SC
(CONVOCAÇÃO CP 002/2021)

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo 
relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos 
de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 
Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação 
em virtude de aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite de 04 de outubro 
de 2024, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 
dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo:  Secretário de Escola

Sumaré, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO M. DOS SANTOS
Secretário - SMGDP
---------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 104/2024  SC
(CONVOCAÇÃO CP 002/2021)

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo 
relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos 
de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 
Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação 
em virtude de aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite de 04 de outubro 
de 2024, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 
dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo:  PROFESSOR MUNICIPAL II 
-CIÊNCIAS

Sumaré, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO M. DOS SANTOS
Secretário - SMGDP
---------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 105/2024  SC
(CONVOCAÇÃO CP 002/2021)

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo 
relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos 
de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 
Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação 
em virtude de aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite de 04 de outubro 
de 2024, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 
dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL – 
MATEMATICA.

Sumaré, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO M. DOS SANTOS
Secretário - SMGDP
---------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 106/2024  SC
(CONVOCAÇÃO CP 002/2021)

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo 
relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na 
Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos 
de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 
Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de 
Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação 
em virtude de aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite de 04 de outubro 
de 2024, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 
dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: AUXILIAR DE RECREAÇÃO 
INFANTIL.

Sumaré, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO M. DOS SANTOS
Secretário - SMGDP
---------------------------------------------------------------------------------
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Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

ANEXO IV – Modelo de termo de responsabilidade
(preencher em papel timbrado da Unidade Escolar)

TERMO DE RESPONSABILIDADE

______________________________________________________(nome da 

escola) razão social e nome fantasia cadastrado no CNPJ/MF nº ______situada na 

rua/AV___________________, Bairro_____________________, cidade 

de_______________________/SP, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr.(a)__________________________________________________________________, 

Brasileiro(a)__________________________(estado civil), portador da cédula de 

identidade (RG) nº________________ e do CPF/MF nº__________, residente e 

domiciliado na rua/Av__________________________nº___ , cidade de _________/SP, 

declara(m) que o prédio situado na rua/Av. 

______________________________nº________, na cidade de ________________/SP, 

onde se encontra instalada a (nome da 

escola)__________________________________________oferece condições de 

segurança e higiene para os fins pretendidos pelo que assume total responsabilidade.

Declaro possuir capacidade financeira suficiente para manutenção do 

estabelecimento supracitado no ano letivo de 2025, disponibilizando funcionários 

suficientes e com qualificação necessária ao atendimento dos alunos matriculados na 

unidade escolar, sob pena de rescisão do Termo de Contrato,

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente nos termos da Legislação 

vigente.

                                                                                               
Sumaré,______de____________de 2024

Secretaria Municipal de Educação
Rua Avenida Brasil, 1.111, Nova Veneza

Tel.: 19 3399.5806 - e-mail: pms.educacao@yahoo.com.br

_____________________________________
Carimbo e assinatura do mantenedor/Diretor da escola

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLAS.
AFRO

5689
MAIRON GABRIEL DE SOUZA

ARAUJO 438542964 15

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLAS.

13838
ANDRESSA CHRISTOFOLETTI
RANGEL 424481030 6

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLAS.

15860 ENRIQUE DE ALMEIDA ALVAREZ 35740113-X 11

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLAS.

12306 MAGDA MUTÃO MOLINA 19358048 78

6419 SANDRA APARECIDA MARTINS 18508758-9 79

13682 CHRISTIANE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 18129917 80

14349 ROSEMEIRE APARECIDA GOZZER 228540896 81



PORTARIA Nº 1596, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Secretário de Escola;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Secretário de Escola -  Nível E, REF. PMS 
46, subordinados à Secretaria Municipal de Educação, os seguintes 
servidores:

CARGO: Secretário de Escola E – PMS – 46

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse dos servidores em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1597, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Auxiliar de Recreação 
Infantil - Afro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Auxiliar de Recreação 
Infantil -  Nível E, REF. PMS 60, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil E – PMS – 60

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------
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CLASS. AFRO NOME Nº RG INÍCIO

16 MARLICE CARDOSO DE OLIVEIRA BRITO 47.363.566-5 30/09/2024

CLASS. AFRO NOME Nº RG INÍCIO

16 MARLICE CARDOSO DE OLIVEIRA BRITO 47.363.566-5 30/09/2024

PORTARIA Nº 1596, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 
Público nº 002/21 -   Secretário de Escola;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Secretário de Escola -  Nível E, REF. PMS 46, subordinados à 
Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores:

CARGO: Secretário de Escola E – PMS – 46

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1597, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 
Público nº 002/21 -   Auxiliar de Recreação Infantil - Afro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Auxiliar de Recreação Infantil -  Nível E, REF. PMS 60, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil E – PMS – 60

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------



PORTARIA Nº 1598, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Auxiliar de Recreação 
Infantil;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Auxiliar de Recreação 
Infantil -  Nível E, REF. PMS 60, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil E – PMS - 60

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1599, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Professor Municipal II 
– Administração de Empresas,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II 
– Administração de Empresas -  Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II ADMINISTRAÇÃO DE 
EMPRESAS –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------
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CLASS. NOME Nº RG INÍCIO

67 DEISE OLIVEIRA DOS SANTOS DE JESUS 42.511.053-9 30/09/2024

CLAS. NOME RG INICIO

7 VIVIANE MURAI DE OLIVEIRA 42..608.429-9 30/09/2024

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil E – PMS – 60

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------



PORTARIA Nº 1600, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Professor Municipal II 
– Deficiência Mental/Intelectual,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II 
– Deficiência Mental/Intelectual -  Nível E, REF. MG06, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a seguinte 
servidora:

CARGO: Professor Municipal II Deficiência Mental/Intelectual –  
Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1601, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Professor Municipal II 
– Deficiência Mental/Intelectual- Afro,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II 
– Deficiência Mental/Intelectual -  Nível E, REF. MG06, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a seguinte 
servidora:

CARGO: Professor Municipal II Deficiência Mental/Intelectual –  
Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1602, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Revoga parcialmente a Portaria nº 314, de 27 de março de 2024, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público    nº 002/21 -   Professor Municipal 
II –Deficiência Mental/Intelectual;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar parcialmente, a Portaria nº 314, de 27 de março de 
2024, no que tange à nomeação de GISLENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA TEIXEIRA, RG nº.MG 10.754.529, classificada em 43º 
lugar, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 002/21, para 
o exercício da função de Professor Municipal II- Deficiência 
Mental/Intelectual - Nível E – REF. MG 06, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1603, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Revoga a Portaria nº 348, de 05 de abril de 2024, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público    nº 002/21 -   Professor Municipal 
II –Deficiência Mental/Intelectual;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 348, de 05 de abril de 2024, no que 
tange à nomeação de THAMIRIS RAQUEL MATHIAS, RG nº. 
43.817.394-6, classificada em 46º lugar, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o exercício da função de Professor 
Municipal II- Deficiência Mental/Intelectual - Nível E – REF. MG 
06, subordinada à Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1604, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 
alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto 
Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA IARA DE CAMARGO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 25.220.786-5, para o exercício do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, subordinada 
à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã,  para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
27 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1605, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Professor Municipal I 
- Afro,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público  nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal I 
- Nível E, REF. MG06, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal I - Nível E – Ref. MG 06.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1606, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidoras em virtude de aprovação no Concurso Público nº 
002/21, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 
4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público nº 002/21 -   Professor Municipal I,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em 
Concurso Público nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal I - 
Nível E, REF. MG06, subordinadas à Secretaria Municipal de 
Educação, as seguintes servidoras:

CARGO: Professor Municipal I – Nível E - Ref. MG 06.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a 
posse das servidoras sem livro próprio e organizará prontuário 
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1607, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Revoga a Portaria nº 649, de 10 de maio de 2024, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público    nº 002/21 -   Professor Municipal 
I - Afro;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 649, de 10 de maio de 2024, no que 
tange à nomeação de RICARDO DOS SANTOS ROCHA, RG nº. 
50.562.283-X, classificada em 122º lugar, em virtude de aprovação 
em Concurso Público nº 002/21, para o exercício da função de 
Professor Municipal I- Nível E – REF. MG 06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1608, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Revoga parcialmente a Portaria nº 310, de 27 de março de 2024, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo Concurso Público    nº 002/21 -   Professor Municipal 
I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar parcialmente, a Portaria nº 310, de 27 de março de 
2024, no que tange à nomeação de RENATA NUNES GARCIA, RG 
nº.25.682.606-7, classificada em 458º lugar, em virtude de 
aprovação em Concurso Público nº 002/21, para o exercício da 
função de Professor Municipal I -  Nível E – REF. MG 06, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1609, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 
alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto 
Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público, o servidor JOÃO ANTONIO 
AMORIM RIBEIRO PELEGRINO, portador da Cédula de 
Identidade G. nº 59.359.686-9, do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, subordinado à Secretaria 
Municipal de Cidadania, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 27 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------                                                              

PORTARIA Nº 1610, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 
alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto 
Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROMUALDO CONCEIÇÃO, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 48.239.607, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinado à Secretaria Municipal de Cidadania, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
27 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1611, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Re-ratifica a Portaria nº 1218, de 13 de agosto de  2024, e dá outras 
providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 12382/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica retificada a Portaria nº 1218, de 13 de agosto de 2024, 
no que tange a nomeação de comissão, referente ao PMS. 12.382/23, 
para que onde constou erroneamente: “... Comissão de Sindicância 
...”, passe a constar “... Comissão Processante...”, sendo este o 
correto. 

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1612, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria que menciona.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1594, de 26 de setembro de 
2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 27 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 27 de setembro de 2024 no 
Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
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